
  

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO  
EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA - EMAP 

 
AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2024-EMAP 

 

A EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA - EMAP, 
através de sua Pregoeira, torna público aos interessados que o Presidente da EMAP, com base 
no Relatório da Pregoeira da EMAP e no Parecer nº 513/2024-GEJUR, manifestou-se pela 
improcedência do recurso interposto pela empresa, LA LICITAÇÕES LTDA., CNPJ n.º 
41.474.334/0001-84, referente ao Pregão Eletrônico nº 018/2024, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada para fornecimento de 15 (quinze) computadores de alta performance para 
atender demandas específicas da Empresa Maranhense de Administração Portuária (EMAP), 
conforme quantitativos e especificações do Termo de Referência, Anexo I do Edital, mantendo 
a decisão da pregoeira que desclassificou a proposta da empresa, com base no parecer técnico, 
cujo o resultado da licitação foi fracassada. 

 

São Luís – MA, 07 de agosto de 2024. 

Aucenir Nina Macedo Costa 
Pregoeira da EMAP 
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JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

OBJETO: contratação de empresa especializada 

para fornecimento de 15 (quinze) computadores de 

alta performance para atender demandas específicas 

da Empresa Maranhense de Administração 

Portuária (EMAP). 

 

 

Considerando o exposto no Relatório da Pregoeira da Comissão Setorial de 

Licitação – CSL/EMAP, fls. 1.486/1.492, que se trata do recurso administrativo 

interposto pela empresa LA LICITAÇÕES LTDA., relativo ao Pregão Eletrônico nº 

018/2024-EMAP e, com base no Parecer Jurídico nº 513/2024-GEJUR, fls. 1494/1500, 

constante do processo administrativo eletrônico nº 01390/2024, MANIFESTO-ME 

PELO NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO apresentado, nos termos da 

manifestação da Comissão Setorial de Licitação da EMAP e no supracitado Parecer 

Jurídico. 

 

São Luís - MA, na data da assinatura eletrônica. 

 

 

Gilberto Oliveira Lins Neto 

Presidente da EMAP 
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